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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÁO N° 409 12001
1'\

2a CAMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 11106/2001
PROCESSO N° 1/652/94 AUTO DE INFRAÇÃO N° 1/267628
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: UNITEXTIL UNIÃO INDUSTRLJ-\LTÊXTIL S/A
CONS. RELATOR: FERNANDO AÍRTON LOPES BARROCAS

El\fENTA: ICMS FALTA DE
RECOLHI1\1ENTO DO ICl\;lS E1\1 PRAZO SUl\1ÁRIO,
DECORRENTE DE REGIME ESPECIAL DE
FISCALIZAÇÃO. Auto de infração julgado Nulo. A Portaria
que designou o agente fiscal foi a de nO139/94, assinada pelo
Secretária. da Fazenda~ datada de 11 de fevereiro de 1994,
tendo sido publicada no Diário Oficial de 23i02/1994.
Portanto, o fiscal designado para exercer a ação fiscal, na
ocasião do termo de início de fiscalização, em 17/02/94,
encontrava-se impedido. A 28 Câmara, por unanimidade de
votos, declarou a nulidade do processo, de acordo com a
manifestação oral da douta. Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

o auto de infração reclama o ICMS dos dias 17 e 18 de fevereiro de
1994, no valor de CR$ 8.170.606,64 (oito milhões, cento e setenta m~l,
seiscentos e seis cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos), em razão do
regime especial de fiscalização em que o contribuinte acima encontrava-se
submetido.



...----------------------------------------------~-
.•..• . I

,.
PROC. 1/652194 2

Os autuantes deram como infringido o artigo 91, I e IH da lei 11.530/89,
com sanção do artigo 767, I, "c" do Decreto 21.219/91.

o julgamento de 1a Instância considerou nula a ação fiscal, baseada na
legislação da ação fiscal, segundo o parágrafo segundo, do artigo 762 do
Decreto 21.219/91, segundo o qual o auto de infração significa o
encerramento da diligência, foi lavrado em 18/02/94, entretanto o termo de
conclusão foi lavrado no dia seguinte, em 19/02/94, tornando o fiscal
impedido, desconsiderando a acusação.

A Procuradoria, em seu parecer, analisando segundo o art. 726,
parágrafo segundo do Decreto 21.219/91, constatou que o tenno de início foi
lavrado em 17/02/94, o termo de conclusão em 19/02/94 e o auto de infração
no dia 18/02/94, portanto dentro do prazo de sessenta dias, :mgerindo que se
proceda novo julgamento na la Instância.

O processo veio a julgamento na 2a Câmam, que concordou com o
entendimento da douta Procuradoria Geral do Estado.

Julgado novamente, a Ia Instância constatou outra nulidade com relacão~. .
ao prazo de cinco (5) dias para a entrega dos documentos pelo contribuinte,
segundo o art. 726, VL do Decreto 21.219/91.

A Procuradoria Geral do Estado discordou também do segundo
julgamento, concordando com a discussão da sessão plenária de 27/04/2001,
em obediência ao disposto no parágrafo lOdo art. 45 da lei Estadual nO
12.732/97, na qual ficou decidido, por maioria de votos, não haver nulidade
nessa situação, sugerindo a remessa dos autos à 1a Instância, para fosse
proferido novo julgamento.

É o relatório.
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Versa a acusação fiscal do motivo de que a empresa está sob regime
especial de fiscalização, tendo deixado de recolher aos cofres do Estado a
quantia de CR$ 8.170.606,64, alusivos aos saldos negativos verificados nos
dias 17 e 18 de fevereiro de 1994.

Ao analisar a constitui9ão do processo, verific.a-se que o mesmo está
cheio de vícios de nulidade, senão vejamos:

A primeira nulidade, declarada em 1a Instância em 29/09/95, toi relativa
ao auto de infração ter sido lavrado antes do temlO de conclusão. A douta
Procuradoria Geral do Estado e a 28 Câmara, discordaram do julgamento,
mandando retomar o processo a 1a Instância, para. novo julgamento. ,

Em seu segundo julganlellto, a 18 Instância constatou que o agente do
fisco não cumpriu a legislayão do prazo para entrega dos documentos pelo
contribuinte, considerando nula a ação fiscal. A Procuradoria geral do Estado,
seguindo o parágrafo IOdo art. 45 da lei Estadual n° 12.732/97, opinou,
novamente, pelo retorno dos autos a 18 Instância, a. tlm de que profesrisse
novo julgamento.

Em sessão do dia. 11/06/2001, o processo em julgamento na 28 Câmara,
foi verificado pelo relator, que a data da publicação da Portaria nO139/94, que
designa o fiscal para proceder os trabalhos de fiscalização, foi publicada no
Diário Oficial do Estado em 23/02/94, seis dias após o inicio da ação fiscal,
tornando assim, impedido o agente fiscal.

Nestes termos, voto pelo conhecimento do recurso oficial, para negar-lhe
provimento e declarar a nulidade do processo, nos termos do voto do relator e
de acordo com o pronunciamento oral do douto Procurador do Estado.

É o voto.
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DECISAo:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente a
Célula de Julgamento de 18 Instância e recorrido Unitextll União
Industrial Têxtil SIA,

Resohrem os membros da 28 Câlnara, por unanimidade de votos e
em grau de preliminar, conhecer do recurso oficial, negar-llie provimento
para declarar a NULIDADE do processo, nos termos propostos pelo
relato.' e de acordo com o pronunciamento oral do representante da
douta Procuradoria Geral do Estado.

Francisco das Chagas A. Alo
CONSELHEIRO

k
Francis oséd OliveiraSilva

ONSELHEIRO

José~LLlares deMelo
CONSELHEIRO

, DE JULGAl\.fENTO DO
OS, em Fortaleza,aos;J- de

o~ka\km~
CONSELHEIRO

Eliane l:5:Jxf n uza Matias
~~RA

UL~-{0.--JL
Ubtratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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